
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 

Unidade Divinópolis /Departamento de Formação Geral 

Campus V – Rua Álvares de Azevedo, nº 400 – Bela Vista 

                                        CEP 35503-822 – DIVINÓPOLIS – MG – Tel. (37) 3229.1150 

 

 

Divinópolis (MG), 13 de fevereiro de 2025. 

 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

PROFESSOR SUBSTITUTO DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO 

 

Aos 13 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco a Banca Examinadora para o cargo de PROFESSOR 

SUBSTITUTO/TEMPORÁRIO DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO DE ENSINO BÁSICO, TECNICO E TECNOLOGICO – 

Departamento de Formação Geral – para a disciplina QUÍMICA - reuniu-se virtualmente, para relacionar os 

candidatos inscritos de acordo com o Edital nº 44, de 28 de janeiro de 2025. 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS E CLASSIFICADAS APÓS ANÁLISE DE CURRÍCULO 

Área de 

conhecimento 

Nome  

Situação 

Data e Hora da 

entrevista e prova 

didática 

QUÍMICA 

Camilla Fonseca Silva Carvalho Classificado(a) 21/02/2025 às 08:00 

Debora Rosa da Silva Souza Classificado(a) 21/02/2025 às 08:50 

Isabelle Cristine Ramos Lourenço Classificado(a) 21/02/2025 às 09:40 

Lucas Fernandes do Carmo Classificado(a) 21/02/2025 às 10:30 

Patrícia Salvador Tessaro Classificado(a) 21/02/2025 às 11:20 

 

OBSERVAÇÕES: 

1) Conforme divulgado no cronograma, foram deferidas e classificadas para a etapa de entrevista e 

prova didática os 05 (cinco) candidatos que obtiveram a melhor classificação na etapa de análise curricular. 

2) Em anexo o formulário B3 (ata de avaliação de títulos dos candidatos classificados e não 

classificados) 

 

As entrevistas e prova didática ocorrerão de forma PRESENCIAL, no dia 21/02/2025. 

Local: CEFET – MG Unidade Divinópolis, sala 615, prédio escolar 6. 

Rua Álvares de Azevedo, 400 - Bela Vista, Divinópolis – MG. 

E-mail de contato: concurso.2025quimicadfgdv@gmail.com 

  

Não houveram inscrições DEFERIDAS e NÃO CLASSIFICADAS. 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROVA DIDÁTICA: 

 

Tema: Eletroquímica 

Duração da aula: 20 minutos 

Recursos permitidos: lousa branca e televisão com cabo HDMI (levar seu próprio notebook). 

 

O candidato deverá entregar à Banca Examinadora, imediatamente antes do início de sua Prova Didática, 3 

(três) cópias do seu plano de aula. 

 

A prova didática terá o valor de 100 pontos e terá como objetivo apurar do candidato seu desempenho nos 

itens listados, valorados da seguinte forma:  

1. Plano de aula (5 pontos);  

2. Sequência, concatenação de ideias e desenvolvimento do tema (20 pontos);  

3. Domínio de conteúdo (40 pontos);  

4. Uso de linguagem técnico-científica adequada ao tema (15 pontos);  

5. Uso de recursos didático-pedagógicos e criatividade (10 pontos);  

6. Uso correto da norma culta da Língua Portuguesa e adequação da exposição ao tempo previsto (10 

pontos). 

 

Será desclassificado o candidato que obtiver nota inferior a 60 pontos na prova didática. 

 

 

ENTREVISTA: 

 

A Entrevista terá o valor de 100 pontos e terá como objetivo apurar o conhecimento do candidato com as 

áreas/disciplinas e sua disponibilidade de horário. 

 

Será desclassificado o candidato que obtiver nota inferior a 60 pontos na Entrevista. 

 

O candidato deverá preencher e assinar um Termo de Compromisso, no qual indicará sua Disponibilidade de 

Horários, conforme modelo fornecido pela Banca Avaliadora no momento da entrevista. O documento 

deverá ser enviado em até 120 minutos após o término da entrevista. É exigido que o candidato disponibilize, 

no mínimo, três dias por semana, nos quais poderá ser alocado para aulas no período da manhã, tarde e/ou 

noite, tanto no Ensino Superior quanto no Ensino Técnico. O envio do documento pode ser realizado ao final 

da entrevista ou de forma digital, em formato PDF, para o e-mail: concurso.2025quimicadfgdv@gmail.com. 

 

Informações Importantes: 

1. Somente o diploma já validado por uma Instituição de Ensino Superior Brasileira é considerado um 

documento válido (simples protocolo, sem a validação final do diploma é motivo de desclassificação). 

2. Ata de Defesa de Mestrado não constitui documento probatório de titulação. Na ausência do 

diploma deverá ser apresentada uma declaração expedida pela Instituição de Ensino. 

3. Candidatos que atuaram/atuam como Professor Substituto em qualquer Instituição FEDERAL de 

Ensino, não podem ter novo contrato com a UNIÃO, pelo período de dois anos após o termino do contrato. 

Exemplo: Professor Substituto do UFMG no biênio 2017/2018 (dois anos), deve ficar afastado por dois anos, 

ou seja, 2019/2020. Em caso de dúvidas, consulte o Departamento de Pessoal da sua instituição contratante. 

4. O regime de contratação poderá ser de 20(vinte) ou 40(quarenta) horas semanais, distribuídas entre 

os turnos matutino, vespertino e noturno, a critério e interesse do CEFET-MG. Por isso, certifique-se da sua 

real disponibilidade. Os contratos envolvem, além da sala de aula, a elaboração de atividades extra-classe, 

como projetos de extensão, orientação de trabalhos de conclusão de curso e participação em grupos de 

pesquisa.  



5. Os horários de aula serão informados na entrevista e podem sofrer alterações, a critério do 

Departamento de Formação Geral. 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

Área de 

conhecimento 

Nome Situação Justificativa 

QUÍMICA 

Hauster Maximiler Campos de Paua Indeferido(a) 

Os candidatos não 

cumpriram o item 3.2 do 

Edital (envio de 

documentação 

comprobatória). 

João Fernando Neves Martins Indeferido(a) 

Mailson Santos de Queiroz  Indeferido(a) 

 Indeferido(a) 

 Indeferido(a) 

 Indeferido(a) 

 Indeferido(a) 

 Indeferido(a) 

 Indeferido(a) 

 Indeferido(a) 

 Indeferido(a) 

 Indeferido(a) 

 Indeferido(a) 

 Indeferido(a) 

 

Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada e vai assinada pelos membros da Banca Examinadora.  

Profª. Iza Fonte Boa e Silva 

 

Assinatura: _______________________________ 

 

Prof. Fábio Lacerda Resende e Silva 

 

Assinatura: _______________________________ 

 

 Prof. Rafael Marcelino do Carmo Silva 

 

Assinatura: _______________________________ 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE 
MINAS GERAIS
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

ATA Nº 5/2025 - DFGDV (11.60.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 13/02/2025 21:34 )
FABIO LACERDA RESENDE E SILVA

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

DFGDV (11.60.03)

Matrícula: ###398#7

 (Assinado digitalmente em 13/02/2025 21:35 )
IZA FONTE BOA E SILVA

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

DFGDV (11.60.03)

Matrícula: ###089#6

 (Assinado digitalmente em 13/02/2025 21:53 )
RAFAEL MARCELINO DO CARMO SILVA

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

DFGDV (11.60.03)

Matrícula: ###183#3
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